
Processo nº 23.798-1/2015
Interessada ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  MATO 

GROSSO
Assunto REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
Relatora Conselheira Interina JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

CERTIDÃO

Certifico  que  na  Sessão  Ordinária  do  Tribunal  Pleno  do  dia  7-8-2018  o 
Conselheiro Interino Moises Maciel proferiu seu voto-vista e, em seguida, reaberta a discussão, 
foi concedida a palavra ao Procurador-geral da Assembleia Legislativa para manifestação.

O Procurador-geral  daquele órgão requereu,  oralmente,  o ingresso do Poder 
Legislativo  na  causa  na  condição  de  “amicus  curiae”  (intervenção  de  terceiro),  o  que  foi 
indeferido pela Relatora Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques, que acompanhou 
o Parecer emitido oralmente pelo Ministério Público de Contas.

Na  sequência,  o  Conselheiro  Isaias  Lopes  da  Cunha  manifestou  seu  voto, 
sugerindo a inclusão de determinações à atual gestão da Assembleia Legislativa.

A Relatora Conselheira Interina Jaqueline Jacobsen Marques acolheu o voto-
vista  do  Conselheiro  Interino  Moises  Maciel,  exceto  quanto  à  conversão  do  processo  em 
Tomada de Contas, e não acolheu as determinações contidas no voto do Conselheiro Interino 
Isaias Lopes da Cunha.

O voto da Relatora, acrescido dos itens acolhidos do voto-vista do Conselheiro 
Interino  Moises  Maciel,  foi  aprovado  por  unanimidade quanto  ao  mérito  e  demais 
encaminhamentos.

Foram aprovados por maioria os seguintes itens: a não conversão do processo 
em Tomada de Contas que havia sido sugerida pelo Conselheiro Internio Moises Maciel e o não 
acolhimento às determinações que constam no voto do Conselheiro Interino Isaias Lopes da 
Cunha. 

Sendo assim, ficaram vencidos, nesses particulares, os Conselheiros Interinos 
Moises Maciel quanto a não conversão do processo em Tomada de Contas e o Conselheiro 
Interino Isaias Lopes da Cunha quando ao não acolhimento das determinações contidas em 
seu voto.

O resultado do julgamento constará do Acórdão 299/2018-TP.

Sala das Sessões, 7-8-2018.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ligia Maria Gahyva Daoud Abdallah
Secretária-geral do Tribunal Pleno
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